INDICAÇÃO Nº 
1330
, DE  2004 

                         INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado as providências necessárias no sentido de se realizarem estudos, para concessão ao funcionário púbico que seja genitor, curador, ou responsável pela criação, educação e proteção de pessoa portadora de deficiência, de dispensa do cumprimento de até metade da jornada de trabalho, sem prejuízo da remuneração e de outras vantagens do cargo.  

JUSTIFICATIVA

 Justifica-se a presente indicação pelo relevante valor social que apresenta, considerando as características diferenciadas de atenção que exigem o cuidado de certas pessoas portadoras de deficiência. Pessoas que, com o tratamento e acompanhamento correto, podem ser inseridas no contexto regular da sociedade, da qual são afastados, muita vezes, pela falta de seus responsáveis junto ao tratamento de reabilitação.

 



Desta forma, possibilitar que o funcionário possa promover o adequado acompanhamento e tratamento da pessoa portadora de deficiência sob seus cuidados, em muito contribuirá ao próprio desempenho desse servidor, sem falar no benefício de longo prazo ao Estado pela adequada recuperação desta pessoa portadora de deficiência, que, muitas vezes, com o adequado encaminhamento, torna-se produtiva e deixa de onerar o Estado que deve responder pelo seu auxilio.

 



Entendemos que, com a adoção de tais medidas, estaremos proporcionando condições mais favoráveis e adequadas para a inclusão destas pessoas em nossa sociedade de maneira mais objetiva e proveitosa.

Sala das Sessões, em

Deputada Célia Leão - PSDB
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